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    PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS



Ofício nº EM  / 190    /  2007




Em 24  de outubro  de  2007

Excelentíssimo Senhor 

Milton Donizete

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Divinópolis 

DIVINÓPOLIS – MG 

Assunto: Mensagem  modificativa ao Projeto de Lei de Nº EM/110/2007  





Excelentíssimo Senhor Presidente:





A Administração Municipal, modifica o  Projeto de Lei EM-110/2007, que autoriza o Poder Executivo a alienar sob forma de doação onerosa, imóveis de propriedade do Município a TMG Siderúrgica Ltda,  conforme abaixo relacionado:





“Art.1º ..........................................................................

Parágrafo único.  A contrapartida da referida empresa, será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em equipamentos de informática, destinado à Diretoria de Cadastro e Fiscalização – DICAF  e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado à aquisição de materiais de construção e/ou mão de obras para a reforma e ampliação do prédio da Universidade Federal, localizado nesta cidade.” (NR)




Certos de contar com a habitual atenção, antecipamos agradecimentos.




Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

Demetrius Arantes Pereira

                       Prefeito Municipal
PAGE  

